CLIPPING 05.04.2005.   DALTON  SALLES
Plenário pode começar a desobstruir pauta

A Câmara dos Deputados pode começar hoje a desobstruir a pauta do Plenário,  trancada por nove medidas provisórias. A primeira delas é a MP 226/04, que  cria o Programa Nacional de Microcrédito Produtivo Orientado (PNMPO). A  matéria já foi aprovada na Câmara, mas como foi alterada pelo Senado, terá  de ser analisada novamente pelos deputados. 

Com a edição da MP 243/05, revogando os artigos que tratam do aumento de tributos, os deputados também deverão votar nos próximos dias a MP 232 na parte que corrige a tabela do Imposto de Renda da Pessoa Física (IRPF) em 10%. O Governo prometeu enviar em regime de urgência constitucional um projeto de lei que trate da perda de arrecadação que será causada pela correção da tabela, estimada em aproximadamente R$ 2,5 bilhões pelo Executivo. 

Juventude
Outra MP com prazo de tramitação normal vencido é a 238/05, que cria o Programa Nacional de Inclusão de Jovens (ProJovem) e o Programa de Bolsas para a Educação pelo Trabalho. O primeiro oferecerá auxílio financeiro de R$ 100 para jovens de 18 a 24 anos, sem vínculo empregatício, concluírem o ensino fundamental. Para se candidatar ao ProJovem, o estudante deverá ter concluído a quarta série e não poderá acumular esse auxílio com outros benefícios de natureza semelhante recebidos do Governo Federal. 

O segundo programa é direcionado aos estudantes universitários e diplomados da área de saúde para aperfeiçoamento e especialização. Os valores dessas bolsas serão fixados pelo Ministério da Saúde.
Previdência 

Também está na pauta do Plenário a MP 233/04, que cria a Superintendência Nacional de Previdência Complementar (Previc), vinculada ao Ministério da Previdência Social, com a função de fiscalizar e de supervisionar as entidades fechadas de previdência complementar. Será função da Previc, por exemplo, autorizar a constituição e o funcionamento de fundos de pensão, autorizar as transferências de planos de benefícios e reservas entre as entidades e decretar intervenção e liquidação extrajudicial, nomeando interventor ou liquidante.
Confira as MPs que estarão trancando a pauta esta semana 

Agência Câmara 

Projeto equipara repasse por aluno do Paed e do Fundef  A Comissão de Seguridade Social e Família analisa o Projeto de Lei 4833/05, do deputado Josias Quintal (PMDB-RJ), que equipara os valores anuais que cada aluno recebe do Programa de Complementação ao Atendimento Educacional Especializado aos Portadores de Deficiência (Paed) e do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério 

(Fundef). O Paed, instituído em março de 2004, distribui recursos para entidades privadas de Educação especial sem fins lucrativos. O Fundef redistribui os recursos destinados pela Constituição ao ensino fundamental. Em 2004, o valor per capita do Paed foi de R$ 33,50 ao mês. Já no Fundef, os recursos variam conforme a arrecadação do estado, mas os mínimos para 2004 foram de R$ 537,71 ao mês por aluno de primeira a quarta série e de R$ 564,60 ao mês para cada estudante matriculado de quinta a oitava. 

Público x privado 

Quintal ressalta a discriminação às entidades privadas, uma vez que os alunos de EDUCAÇÃO especial da rede pública recebem valores 17 vezes superiores aos dos matriculados em entidades privadas beneficentes. 

A equiparação dos valores anuais por aluno é reivindicada pelas associações de pais e amigos dos excepcionais (Apaes), que compõem grande parte dos beneficiários do Paed. Segundo dados da Federação Nacional das Apaes, a média nacional de custos com os alunos especiais atendidos pelas entidades filiadas fica em R$ 200 per capita ao mês. 

Tramitação 

A Comissão de Seguridade Social e Família designou como relator o deputado Eduardo Barbosa (PSDB-MG). A proposta, que tramita em caráter conclusivo, seguirá depois para as comissões de EDUCAÇÃO e Cultura; Finanças e Tributação; e de Constituição e Justiça e de Cidadania. 
Agência Câmara 

Reforma Sindical será discutida com centrais sindicais A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público realiza audiência  pública na quarta-feira (6) para debater a Reforma Sindical. Foram convidados  para o evento os presidentes da Central Única dos Trabalhadores (CUT), Luiz  Marinho; da Força Sindical, Paulo Pereira da Silva; da Social Democracia  Sindical (SDS), Enílson Simões de Moura; e da Central Autônoma de Trabalhadores  (CAT), Laerte Teixeira da Costa.  A audiência está prevista para começar às 10 horas no plenário 12. 
Universidade 

Antes da audiência, a comissão realiza uma sessão ordinária em que analisará  o Projeto de Lei 2490/03, do deputado Betinho Rosado (PFL-RN), que eleva  o status da Escola Superior de Agricultura de Mossoró (RN) para Universidade  Federal do Vale do Apodi. O relator do projeto, Carlos Alberto Leréia (PSDB-GO),  deu parecer favorável à reclassificação. 

A reunião ordinária da Comissão está marcada para as 9 horas no plenário  12. 

Agência Câmara 

Comissão aprova novos limites para o Simples 

A Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio aprovou, na  última quarta-feira (30), substitutivo do deputado Reginaldo Lopes (PT-MG)  ao Projeto de Lei 7003/02, do deputado Eduardo Paes (PSDB-RJ). A proposta  determina novos limites para o reconhecimento das micro e pequenas empresas  que queiram ser enquadradas no Simples (sistema simplificado de pagamento  de tributos), corrigindo os valores estabelecidos pela Lei 9317/96. 

O texto aprovado aumenta os valores de referência das microempresas segundo  o Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) acumulado entre dezembro de  1996 e julho de 2004. Passam a ser enquadradas nesses casos as pessoas jurídicas que tenham obtido, no ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a  R$ 205 mil, contra os R$ 120 mil determinados anteriormente. Já em relação  às empresas de pequeno porte, foi considerado o IPCA acumulado entre dezembro  de 1998, quando os valores de referência foram fixados, e julho de 2004.
A proposta estabelece que será considerada empresa de pequeno porte a pessoa  jurídica que tenha receita bruta superior a R$ 205 mil e igual ou inferior a R$ 1.915.000 (os valores anteriores eram, respectivamente, R$ 120 mil e R$ 720 mil). 

Tabelas de valores 

A proposta também altera a tabela com os valores devidos mensalmente pelas  empresas inscritas no Simples. 

Para as microempresas, em relação à receita bruta anual, passa a ser: 

 - até R$ 95 mil - 3%; 

 - de R$ 95.000,01 a R$ 143 mil - 4%; 

 - de R$ 143.000,01 a R$ 205 mil - 5%. 

 Para as empresas de pequeno porte, além da correção, foram criadas quatro novas faixas percentuais: 

 - até R$ 383 mil - 5,4%; 

 - de R$ 383.000,01 a R$ 574 mil - 5,8%; 

 - de R$ 574.000,01 a R$ 766 mil - 6,2%; 

 - de R$ 766.000,01 a R$ 957 mil - 6,6%; 

 - de R$ 957.000,01 a R$ 1.000.149,00 - 7%. 

 - de R$ 1.149.000,01 a R$ 1.000.341,00 - 7,4%; 

 - de R$ 1.341.000,01 a R$ 1.000.532,00 - 7,8%; 

 - de R$ 1.532.000,01 a R$ 1.000.724,00 - 8,2%; 

 - de R$ 1.724.000,01 a R$ 1.000.915,00 - 8,6%. 

 Rejeição 

 O relator na Comissão, deputado Reginaldo Lopes, defendeu a rejeição do projeto original, que permitia a inclusão das clínicas veterinárias no Simples. Também foram rejeitados diversos projetos apensados (que tramitavam em conjunto) que ampliavam a lista de pessoas jurídicas com permissão de aderir a esse sistema. No entanto, foram aprovadas na forma do substitutivo outras propostas apensadas, que tratam da correção dos valores referenciais de faturamento para adesão ao Simples. O relator entendeu que o projeto de Eduardo Paes e os apensados de mesmo teor causariam uma significativa perda de arrecadação ou redução das receitas do sistema previdenciário. No primeiro caso, ele argumenta que incluir atividades de profissionais liberais no Simples é indesejável porque essas empresas já têm benefícios tributários, pagando alíquotas menores de Imposto de 

Renda, e não devem receber nova vantagem. O outro problema, na sua opinião, seria criado com a inclusão de atividades intensivas em mão-de-obra, porque o Simples reduz as contribuições do empregador para a Seguridade Social e isso acarretaria, no caso, uma grande perda de receita para a Previdência.  

Valores congelados 

A correção dos valores de enquadramento, porém, é defendida pelo deputado, porque esses números estão congelados há vários anos. Segundo Reginaldo Lopes, isso vem rejudicando empresas que antes eram elegíveis para o Simples e foram excluídas do sistema sem que seu faturamento tenha aumentado em termos reais. 

Tramitação 

O projeto, que tramita em caráter conclusivo, passará em seguida pelas comissões de Finanças e Tributação; e de Constituição e Justiça e de Cidadania. 

Agência Câmara 

CNE recebe sugestões sobre curso de pedagogia
A comissão do Conselho Nacional de Educação (CNE), formada por membros das câmaras de educação básica e superior, encarregada da formação de professores da educação básica, abriu prazo até o próximo dia 17, para receber comentários e sugestões sobre o projeto de resolução que institui as diretrizes curriculares para o curso de pedagogia. 

A resolução do CNE define princípios, condições de ensino e de aprendizagem que devem ser observados pelas instituições que pretendem oferecer cursos de graduação em pedagogia e fixa critérios para a adaptação à nova regra para as instituições que têm cursos em andamento. O curso de pedagogia destina-se à formação de docentes para a educação básica, habilitados a trabalhar com educação infantil e de 1ª a 4ª série do ensino fundamental. 

Para o CNE, o curso deverá ter duração mínima de 2.800 horas, das quais 2.500 de trabalho acadêmico e 300 de estágio supervisionado em educação infantil. No caso da habilitação nos anos iniciais do ensino fundamental, os professores deverão ter acrescidas mais 500 horas de atividades acadêmicas e, pelo menos, mais 300 horas de estágio supervisionado. 

As contribuições ao texto da resolução podem ser encaminhadas por correio eletrônico cnese@mec.gov.br <mailto:cnese@mec.gov.br ou para a Secretaria Executiva do CNE, no endereço SGAS - Avenida L/2 - Quadra 607 - Lote 50 - Cep 70.200-670 Brasília-DF. (Ionice Lorenzoni - MEC) 

Seminário vai ampliar educação inclusiva
Um dos desafios da Secretaria de Educação Especial do Ministério da Educação (Seesp/MEC) é ampliar a formação de professores para atender alunos portadores de necessidades especiais nas escolas públicas de todo o país. Para dar continuidade ao trabalho desenvolvido pela Seesp, que vai estimular o ensino inclusivo, será realizado, de 11 a 15 de abril, no Hotel San Marco, em Brasília, o 2º Seminário Nacional de Formação de Gestores e Educadores do Programa Educação Inclusiva Direito à Diversidade. 

Desde que foi lançado, em 2003, o programa formou 23 mil professores em 1.869 municípios. O objetivo é capacitar gestores para a implantação de políticas de educação inclusiva, visando à transformação dos sistemas educacionais em sistemas que atendam conjuntamente alunos regulares e especiais. "Nosso foco de atuação é garantir o acesso de todos os alunos à educação regular e organizar o sistema para oferecer um ensino de qualidade para todos", explica a secretária de educação especial, Cláudia Dutra. 

Com a realização do seminário, a expectativa é ampliar a rede de formação de professores para mais 600 municípios. Durante o encontro, será elaborado um curso de capacitação para ser utilizado pelos municípios-pólo - que já desenvolvem o programa - para multiplicar a formação de professores em outras cidades. Participarão do evento 266 gestores e representantes de todas as secretarias estaduais de educação. 

Na programação do seminário constam debates e apresentações de experiências bem-sucedidas em educação inclusiva. As capitais Belo Horizonte e Recife e os estados de Goiás e Rio Grande do Norte vão expor os trabalhos, considerados modelos, desenvolvidos na região. "A educação inclusiva rompe com o modelo de integração que o aluno deve se adaptar ao sistema. Na verdade, o sistema é que deve se preparar para receber o aluno",define Cláudia Dutra. 

Censo - De acordo com o último censo escolar, existem 566.753 estudantes portadores de necessidades especiais no Brasil. Do total de 174 mil escolas públicas, 32 mil atendem alunos especiais. A participação dos portadores aumentou no último ano. Foram 118 mil novas matrículas em educação especial. 

 (Flavia Nery-MEC) 

Decreto sobre educação a distância recebe contribuições
Educadores, entidades e instituições de ensino têm prazo até dia 30 deste mês para apresentar comentários, sugestões e emendas à minuta de decreto que regulamenta a educação a distância (EAD). 

Em 37 artigos, o texto da Secretaria de Educação a Distância (Seed/MEC) dispõe sobre o credenciamento de instituições, públicas e privadas, para a oferta de cursos e programas, na modalidade a distância, para a educação básica de jovens e adultos, educação profissional técnica e educação superior. 

No caso do ensino superior, o decreto abrange cinco níveis: cursos seqüenciais, de graduação, de especialização, de mestrado e de doutorado. Para oferecer cursos e programas a distância, as instituições e entidades precisam estar em acordo com relação a quatro pontos: os fins, princípios e objetivos da educação nacional; as diretrizes curriculares nacionais estabelecidas pelo Conselho Nacional de Educação (CNE); as normas e referenciais de qualidade para o desenvolvimento da avaliação dos processos de ensino e aprendizagem; e a legislação específica em vigor, que trata do atendimento apropriado a estudantes portadores de necessidades especiais.
Contribuições - O documento que está em debate trata também do credenciamento e autorização de cursos e programas; da matrícula, avaliação e certificação do estudante; da criação, autorização, reconhecimento e renovação de cursos de graduação e seqüências; e das especializações, mestrados e doutorados. A íntegra do decreto está à disposição na página eletrônica da Seed www.mec.gov.br/seed.

O MEC está recebendo as contribuições de duas formas: por correio eletrônico decretoead@mec.gov.br ou por correspondência para o seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios - Bloco L - sala 100 - CEP 70.047-900 - Brasília-DF. (Ionice Lorenzoni-MEC) 

Reforma universitária vai a debate em São Paulo
Aprofundar o debate sobre a reforma da educação superior, enriquecer a experiência brasileira sobre avaliação e buscar cooperação internacional são os objetivos do seminário internacional Reforma e Avaliação da Educação Superior:
Tendências na Europa e na América Latina. O encontro será promovido pelo Ministério 

da Educação no Grand Hotel Ca'd'Oro, em São Paulo, de 25 a 27 deste mês. A abertura do seminário caberá ao ministro da Educação, Tarso Genro. Serão convidados especiais os ministros da Educação da Argentina, Daniel Filmus, e do Uruguai, Jorge Brovetto. Comporão as mesas, que terão sete painéis e duas conferências, autoridades e educadores do Brasil, Argentina, México, Bélgica, França, Portugal e Espanha. De acordo com o presidente da Comissão Nacional de Avaliação da Educação Superior (Conaes), Hélgio Trindade, o seminário é dirigido a autoridades, gestores institucionais, profissionais da educação superior, pesquisadores e representantes da sociedade civil diretamente envolvidos na elaboração do anteprojeto de lei sobre a reforma da educação superior e no 

desenvolvimento do Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior (Sinaes). 

Debates - O seminário estará dividido nos módulos Reforma da Educação Superior e Avaliação. A reforma será tratada nas conferências A Construção Participativa do Anteprojeto da Reforma da Educação Superior no Brasil e Reformas na União Européia: Concepção e Impacto sobre os Sistemas Nacionais. Será abordada, também, nos painéis Desafios da Reforma da Educação Superior no Brasil: Acesso, Expansão e Relações Público-Privadas e Reformas na União Européia e sua Implementação: Balanço e Perspectivas. No segundo módulo, a avaliação será apresentada e debatida na conferência Avaliação da Qualidade no Contexto Internacional e em cinco painéis. Organizado pela Conaes, o seminário tem o apoio da Organização das Nações Unidas para Educação, Ciência e Cultura (Unesco). (Ionice Lorenzoni-MEC) 

MEC faz articulação para trocar dívida externa por educação 

Recursos do Brasil destinados ao pagamento da dívida externa poderão ser transferidos para investimentos em educação, por meio de acordos com os credores. É o que pretende o Ministério da Educação, que tem feito articulações internacionais para a negociação e contratou a Fundação Getúlio Vargas (FGV) para realizar estudos nesse sentido. A FGV entregará os trabalhos ao MEC este mês e nos dias 10 e 11 de maio o ministro Tarso Genro participa de reunião de um grupo executivo, em Madrid, na Espanha, para discutir o assunto. 

Estarão presentes representantes da Organização dos Países Ibero-Americanos (OEI), Brasil, Espanha, Argentina, México, Chile e Nicarágua. O encontro antecede outro mais amplo, em 11 de julho, também em Madrid, paralelamente à Conferência Ibero-Americana da Educação. Ainda na Espanha, em Zaragoza, em outubro, haverá a Cúpula dos Países Ibero-Americanos da Educação, com os presidentes da Espanha, Portugal e dos países das Américas Central e do Sul. O Brasil tentará aprovar a proposta de troca de pagamento de dívidas externas por investimentos em educação. Antes, em 28 de junho, em uma reunião em São Paulo, representantes do MEC, do mercado financeiro e de empresários discutirão a dívida externa.
 "Queremos que os recursos da conversão da dívida sejam investidos em projetos de desenvolvimento, tendo como centro a área educacional", explica Jairo Jorge da Silva, secretário executivo adjunto do MEC. A seu ver, só é possível um desenvolvimento sustentável se o país investir em educação, que gera capital humano e social, e aumenta a produtividade, eficiência e renda.
"Educação é central para o desenvolvimento." Segundo ele, Brasil e Chile já utilizaram ativos do país, como as empresas estatais, para pagar parte da dívida. "As experiências foram negativas, mas há experiências positivas como negociações da dívida externa para investimentos em meio ambiente, como fizeram Costa Rica e África do Sul. Há um centro 

de biodiversidade na Costa Rica, onde foram investidos US$ 5 milhões que seriam destinados ao pagamento da dívida externa. No Brasil, uma possibilidade de investimento com recursos da dívida externa é na educação profissional", acredita Jairo. 

O secretário diz que há três tipos de credores: organismos multilaterais, como FMI, Banco Mundial e Bird; Clube de Paris, que representa governos; e as dívidas mobiliárias, os pequenos credores e bancos. O Brasil tentará negociar com o Clube de Paris e bancos multilaterais. "Queremos alternativa de mercado para buscar negociações com a dívida mobiliária. O mercado está aberto a propostas inovadoras e é possível em curto prazo. Esperamos fechar acordos até o final do ano." 

 Jairo Jorge explicou que a intenção não é criar instabilidade no mercado, mas um elemento atrativo, pois reverter parte da dívida em educação é positivo na imagem das empresas. "Quando falamos em responsabilidade social não é algo só local, mas internacional. Muitas instituições financeiras podem ser parceiras em projetos que possam contribuir no desenvolvimento de países como o Brasil. Além dos países endividados e pobres, precisamos voltar a atenção para nações como Argentina, Brasil e México, que precisam de 

aporte financeiro para dar o salto de qualidade", ressaltou. (Susan Faria - MEC) 

 SESu discute crédito educativo no Panamá 

A Cidade do Panamá sedia, entre os dias 5 e 8, o XXI Seminário Internacional sobre Crédito Educativo. O evento contará com a participação de países da América do Sul e Caribe e tem o objetivo de qualificar e melhorar tecnicamente as instituições e os programas de crédito educativo da América Latina. A experiência do governo brasileiro com o crédito educativo será apresentada pelo coordenador-geral de Relações Estudantis da Secretaria de Educação Superior do Ministério da Educação (SESu/MEC), Leonel Cunha. O especialista mostrará formas de diminuir a inadimplência que, por exemplo, sofrem programas como o crédito educativo, o antigo Creduc, que chegou ao índice de 89% de devedores, e o Fies (Financiamento Estudantil), que beneficia cerca de 319 mil alunos. "O enfoque será na história do Creduc e na redução da inadimplência, pois há alunos que não têm o perfil desses programas", afirma Leonel. Para isso, o governo lançou o Programa Universidade para Todos (ProUni), que destina bolsas parciais e integrais a alunos carentes em instituições privadas. O Leonel Cunha pretende apresentar aos participantes do seminário o programa que visa ceder bolsas a 112 mil estudantes carentes. O governo brasileiro já estuda a possibilidade de criar um programa de manutenção do aluno no ensino superior. "Está em formato de projeto, mas sairá. Queremos capacitar os alunos com potencial, mas que não têm condição de estar na universidade", disse o coordenador-geral. Expectativa - A meta do governo, de acordo com o especialista, é de que, até 2010, aumente de 9% para 30% o número de jovens de 18 a 24 anos no ensino superior. A expectativa do professor quanto ao seminário é positiva. "É uma grande oportunidade de levar o ProUni e mostrar os programas do governo à população da América Latina e Caribe", acrescentou Leonel Cunha. (Assessoria de Imprensa da SESu) 

Inscrições para o Enem 2005 foram abertas nesta segunda 

Estarão abertas entre os dias 4 e 6 de maio as inscrições para o Exame Nacional  do Ensino Médio (Enem) destinado a quem está concluindo este nível de ensino  em 2005. As inscrições poderão ser feitas nas próprias escolas em que os  estudantes estão matriculados. Quem estuda em escolas públicas não precisa pagar a inscrição, cujo valor é de R$ 35,00. O participante poderá ficar isento se apresentar declaração de carência. Os egressos da educação básica (aqueles que já concluíram este nível de ensino) poderão se inscrever numa segunda fase, do dia 25 de abril a 6 de maio. Os interessados deverão se dirigir às agências dos Correios ou se inscrever pela internet.

Os kits com o material para a realização das inscrições já foram enviados às escolas de todo o país. O exame será realizado em 727 municípios distribuídos pelas 27 unidades da Federação. A obrigatoriedade do exame para candidatos às bolsas do Programa Universidade para Todos (ProUni) deverá aumentar o interesse pelo Enem. Com isso, foi organizada uma expansão de 17% no número de locais de provas, em relação à edição do ano passado, quando 608 cidades receberam os participantes do exame. 

Dia da prova - 28 de agosto de 2005, domingo, com início às 13h e término às 18h (horário de Brasília). 
Como fazer a inscrição - As inscrições serão feitas em duas etapas: a primeira  para quem for concluir o ensino médio em 2005; a segunda para quem terminou  a educação básica em 2004 ou anteriormente. Os interessados deverão preencher a ficha de inscrição sem se esquecer do número do CPF. As fichas incompletas, incorretas ou ilegíveis poderão ser anuladas. Serão aceitos para inscrição no Enem os seguintes documentos de identificação: carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelos órgãos competentes, como secretarias de segurança, Forças Armadas, Polícia Militar e Polícia Federal; cédula de identidade para estrangeiros expedida pelo Ministério das Relações Exteriores; cédulas de identidade fornecidas por ordens ou conselhos de classe; Carteira de Trabalho e Previdência Social. Concluintes do ensino médio - As inscrições para os concluintes do ensino médio serão realizadas de 4 a 15 de abril de 2005, em todo o país, na própria escola. O interessado deve se informar com os professores. Serão isentos do pagamento da inscrição os concluintes do ensino médio, em qualquer modalidade, matriculados em instituições públicas. Os alunos das escolas particulares devem: retirar a ficha de inscrição na própria escola onde estudam; 

preencher a ficha de inscrição; efetuar o pagamento da inscrição no valor de R$ 35,00 nas agências dos Correios; anexar o comprovante do pagamento à ficha de inscrição e entregá-la na escola. Os alunos de instituições privadas que desejarem isenção do pagamento deverão preencher uma declaração de carência no verso da ficha de inscrição. Essa declaração deverá ser atestada pela direção da escola onde estuda. 
Egressos do ensino médio - Quem já concluiu o ensino médio em qualquer ano anterior a 2005 poderá participar do Enem. São os chamados egressos. Para eles as inscrições serão realizadas em qualquer agência dos Correios, entre os dias 25 de abril a 6 de maio de 2005. Quem quiser, pode fazer a inscrição pela internet, entre 9h do dia 4 de abril e 21h do dia 4 de maio de 2005. 

O valor é R$ 35,00. O pagamento de inscrição não será devolvido sob nenhuma alegação. Os interessados que se inscreverem nas agências dos Correios deverão: preencher a ficha de inscrição; anexar cópia do documento de identidade à ficha de inscrição; efetuar o pagamento da inscrição e entregar em qualquer agência dos Correios, quando receber o comprovante de sua entrega. 

Serão isentas de pagamento as inscrições dos egressos do ensino médio de instituições públicas ou privadas, mediante declaração de carência firmada pelo próprio interessado, ou, quando incapaz, pelos pais ou responsáveis legais.
Inscrição pela internet - Só os alunos egressos poderão fazer a inscrição pela internet. A ficha está disponível na página eletrônica do Inep (www.enem.inep.gov.br/inscricao). 

Depois de preenchê-la, o participante deve imprimir o boleto bancário no valor de R$ 35,00. O pagamento poderá ser feito em qualquer agência bancária integrada ao Sistema Nacional de Compensação, em dinheiro ou cheque da praça, no período das 9h do dia 4 de abril às 21h do dia 4 de maio de 2005. 

Uma mensagem será envida ao participante, confirmando a inscrição e estará disponível no mesmo endereço eletrônico em que foi processada até o dia 20 de maio. É de exclusiva responsabilidade do inscrito a obtenção e guarda do comprovante de inscrição, não sendo aceito, para fins de comprovação, nenhum dos impressos anteriores. 
Não há isenção da taxa de pagamento para as inscrições efetuadas via internet. Inscrição por meio de procuração - Basta que o interessado faça uma procuração registrada em cartório, delegando poderes para alguém proceder à sua inscrição. 

Essa pessoa deverá seguir os procedimentos normais de inscrição, devendo ter em seu poder uma cópia do seu documento de identidade. 
Mais informações na página do Inep na internet. Confirmação da inscrição - O Cartão de Confirmação de Inscrição do Enem, contendo o número de inscrição e o local onde o inscrito deverá se apresentar para a realização da prova, será enviado para as escolas, no caso das inscrições ali realizadas, ou para o endereço indicado nas respectivas fichas de 

inscrição, quando realizadas nas agências dos Correios ou via internet. 

No caso do inscrito não receber o seu cartão até o dia 22 de agosto de 2005, deverá adotar um dos seguintes procedimentos para obter informações sobre o seu local de prova: consultar lista afixada no local onde realizou a inscrição; entrar em contato com o Programa Fala Brasil, pelo telefone 0800-616161; acessar a página de consulta do Inep na internet 

http://www.enem.inep.gov.br/consulta;
No caso do Cartão de Confirmação de Inscrição não especificar corretamente o registro das necessidades especiais indicadas na ficha de inscrição, o inscrito deverá entrar imediatamente em contato com o Inep para as providências necessárias, até o dia 22 de agosto de 2005. 

Prova - Será uma única prova, contendo 63 questões objetivas de múltipla  escolha, abrangendo as várias áreas de conhecimento em que se organizam  as atividades pedagógicas da educação básica. Haverá também uma redação que deve ser redigida em língua portuguesa e estruturada na forma de texto em prosa do tipo dissertativo-argumentativo, a partir de um tema de ordem  social, científica, cultural ou política. 

 Para mais informações sobre inscrição, dia da prova e resultados, visite  a página eletrônica do Enem (http://www.enem.inep.gov.br

 (Assessoria de Comunicação Social do Inep) 

Projeto de cotas aguarda regime de urgência na Câmara
O projeto que prevê cotas para estudantes das universidades federais oriundos  das escolas públicas espera votação na Câmara dos Deputados para entrar  em regime de urgência. O requerimento que pede prioridade na votação do  Projeto de Lei nº 2.637, que reserva 50% dessas vagas nas universidades  federais, está na mesa da presidência da Câmara há mais de 15 dias. 

 No último dia 17, uma comissão da União Brasileira dos Estudantes Secundaristas  (Ubes) pediu ao presidente da Câmara dos Deputados, Severino Cavalcanti  (PP/PE) rapidez na votação da matéria. O presidente da Câmara garantiu apoio  à aprovação do projeto. 

 Segundo a assessoria parlamentar do Ministério da Educação, o projeto ainda  aguarda a votação do requerimento da presidência da Casa. Durante o encontro  com a comissão da Ubes, Severino deixou claro que é contrário à reserva  de cotas para alunos afrodescendentes. 

 Luta - O ministro Tarso Genro disse que caso as vagas destinadas aos afrodescendentes 

 e indígenas sejam retiradas do projeto, o Executivo continuará a luta para  que as cotas sejam garantidas na reforma universitária. (Sandro Santos -  MEC) 

 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

 52ª Legislatura - 3ª Sessão Legislativa Ordinária 

 PAUTA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA EM 6/4/2005 às 11h   - C O N F I R M A D  A Requerimentos 

1 - REQ 163/2005 CEC  - do Sr. Paulo Delgado - que "requer a participação desta Comissão de Educação e Cultura nos eventos a serem realizados pela Universidade de Brasília, sobre a Educação de Jovens e Adultos". 

Sugestões 

2 - PRO 3/2005 CEC  - da Comissão de Educação e Cultura - que "propõe a assinatura de acordo de cooperação técnica entre a Comissão de Educação e Cultura da Câmara dos Deputados e o Serviço Nacional de aprendizagem Comercial - administração regional do distriot federal - SENAC-DF, para realização de ações conjugadas na área de Educação Profissional".  

 Proposições Sujeitas à Apreciação Conclusiva da Comissões Tramitação Ordinária
 3 - PL 3662/2004  - do Sr. Luiz Carlos Santos - que "concede incentivo fiscal às empresas que criarem programas de custeio do ensino fundamental, médio e superior, para seus funcionários e dependentes". 

 RELATOR: Deputado ANTÔNIO CARLOS BIFFI. 

 PARECER: pela rejeição. 

 Vista ao Deputado Osvaldo Biolchi, em 30/03/2005. 

4 - PL 608/2003  - do Sr. Elimar Máximo Damasceno - que "acrescenta artigo à Lei n° 6.454, de 24 de outubro de 1977, que dispõe sobre a denominação de logradouros, obras, serviços e monumentos públicos, e dá outras providências".
 (Apensado: PL 1626/2003) 

 RELATOR: Deputado SEVERIANO ALVES. 

 PARECER: pela aprovação deste, e do PL 1626/2003, apensado, com substitutivo. 

 Vista à Deputada Maria do Rosário, em 30/03/2005.
5 - PL 1145/2003  - do Sr. Luiz Carlos Hauly - que "altera a Lei nº 5.700, de 1 de setembro de 1971, que "Dispõe sobre a forma e a apresentação dos Símbolos Nacionais, e dá outras providências"". 

RELATOR: Deputado SÉRGIO MIRANDA. 

PARECER: pela rejeição.
6 - PL 1212/2003  - do Sr. Luiz Bittencourt - que "dispõe sobre o tratamento preferencial aos idosos, portadores de deficiência e gestantes em eventos culturais, artístico, desportivo e similares".
RELATOR: Deputado RAFAEL GUERRA. 

PARECER: pela aprovação. 

7 - PL 3136/2004  - do Sr. Roberto Pessoa - que "dispõe sobre a criação do Dia Nacional do Espiritismo". 

RELATOR: Deputado COSTA FERREIRA. 

PARECER: pela aprovação. 

8 - PL 4027/2004  - do Sr. José Militão - que "institui o Dia Nacional da Cultura Racional". 

RELATOR: Deputado COSTA FERREIRA.
PARECER: pela aprovação. 

9 - PL 4064/2004  - do Sr. Carlos Nader - que ""Dispõe sobre a Semana da Cultura Negra e dá outras providências."" 

RELATOR: Deputado CHICO ALENCAR. 

PARECER: pela aprovação. 

10 - PL 4071/2004  - do Sr. Ivan Paixão - que "institui o Dia Nacional de Repúdio ao Terrorismo". 

RELATOR: Deputado EDUARDO BARBOSA. 

PARECER: pela aprovação. 

Vista ao Deputado Colombo, em 01/12/2004. 

O Deputado Colombo apresentou voto em separado em 10/12/2004. 

11 - PL 4274/2004  - do Sr. Ronaldo Vasconcellos - que "institui o Dia Nacional dos trabalhadores em turismo e hospitalidade" 

 RELATOR: Deputado MÁRCIO REINALDO MOREIRA. 

 PARECER: pela rejeição. 

12 - PL 4473/2004  - do Sr. Sandes Júnior - que "institui o Dia do Radialista". 

RELATOR: Deputado PROFESSOR IRAPUAN TEIXEIRA. 

PARECER: pela aprovação. 

13 - PL 4539/2004  - da Sra. Iriny Lopes - que "institui o dia 6 de dezembro como Dia Nacional de Mobilização dos Homens pelo Fim da Violência contra as Mulheres" 

RELATOR: Deputado ÁTILA LIRA. 

PARECER: pela aprovação.
14 - PL 4505/2004  - do Sr. Jamil Murad - que "dispõe sobre o reconhecimento do dia 26 de outubro como o Dia Nacional dos Trabalhadores Metroviários". 

RELATORA: Deputada ALICE PORTUGAL. 

PARECER: pela aprovação.
15 - PL 2135/2003  - do Sr. Eduardo Seabra - que "denomina a BR - 156 Governador JANARY GENTIL NUNES e determina outras providências" 

RELATOR: Deputado HUMBERTO MICHILES. 

PARECER: pela aprovação deste, nos termos do substitutivo adotado pela Comissão de Viação e Transportes. 

DALTON SALLES 

